
 

MUNICÍPIO DE ROLADOR/RS 

GABINETE DO PREFEITO 

___________________________________________________________________________________________________________ 

“Doe órgãos, doe sangue, salve vidas” 

 

 

Denomina de Rua Cristiano Gonçalves de Matos a Rua “F” e 
dá outras providências. 

 
LEI Nº 1.664, DE 07 DE ABRIL DE 2020. 
 
 
 
 
  

  
 
 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLADOR. No uso de suas atribuições constitucionais e 

legais; 

 

FAÇO SABER, que o legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 
Art. 1º.    Fica denominado Rua Cristiano Gonçalves de Matos a Rua “F”, conforme mapa 

anexo, que integra a presente lei. 
 
 Art. 2º. As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de dotações consignadas nos 
orçamentos anuais. 
 

Art. 3º.  Está lei entra em vigor na data de sua publicação. 
    

 Gabinete do Prefeito de Rolador, RS, em 07 de abril de 2020. 

 

PAULO ROGERIO DE MENEZES PEIXOTO                                                             

Prefeito 

Registre-se. Publique-se. 

 

     ELIS RAQUEL SCHMITT ROCHA 
Secretária Municipal da Gestão e Governo 

Este documento ficou exposto ao 

público, na Prefeitura no período de 

___/____/_____ a ___/___/_____ 

____________________ 

Responsável 
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